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APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  AGENTE
FISCAL.  ENQUADRAMENTO  COMO
ENGENHEIRO CIVIL. PRETENSÃO DE RETORNO
AO  CARGO  DE  ORIGEM.  IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  DIREITO
ALEGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
333,  I,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO
GRAU. DESPROVIMENTO DO RECURSO QUE SE
IMPÕE.

- Não tendo o autor apresentado provas suficientes
do direito pleiteado, consistente no retorno ao cargo
de  origem,  ônus  que  lhe  caberia,  por  força  do
disposto no art. 333, I, do Código de Processo Civil, é
de se manter a decisão de primeiro grau que julgou
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improcedente  o  pleito,  ainda  que  por  fundamento
diverso.

- Desprovimento do recurso que se impõe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  45/48, manejada  por
Edson de Souza Lemos, em desfavor do Estado da Paraíba, em combate à decisão de
fls.  41/43, por meio da qual  o  Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca da Capital,  julgou improcedente a pretensão esposada na inicial da Ação
Ordinária  de  que  cuidam  os  presentes  autos,  consoante  se  extrai  do  respectivo
excerto dispositivo:

Isto posto e considerando tudo mais que dos autos
consta com base nos fundamentos explicitados nesta,
no  art.  269,  I,  do  CPC  e  na  Lei  nº  052/53,
DESACOLHO  O  PEDIDO  FORMULADO  NA
INICIAL dos presentes autos de nº 200.2008.045.238-
2.

Em  suas  razões,  sustentou  o  recorrente  a
impropriedade da decisão, porquanto, diversamente do nela consignado, desfruta,
por força da aprovação em cursos intensivos, mecanismo previsto pelo art. 6º da Lei
nº  3.364/65,  a  condição  de  Agente  Fiscal  do  Estado  da  Paraíba  efetivo  e  estável,
estando apenas à disposição da CAGEPA– Companhia de Água e Esgotos do Estado
da Paraíba, de sorte que faz jus a todos os benefícios atinentes ao cargo, no que se
inclui o seu retorno as funções originais na Secretaria das Finanças do Estado.

Sem contrarrazões, consoante certidão de fl. 53/V.
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A Procuradoria de Justiça, através da  Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, fls. 58/62, opinou pelo desprovimento do recurso.

É o RELATÓRIO. 

VOTO

A  toda  evidência,  Edson  de  Souza  Lemos,  ora
apelante, ingressou no cargo de Agente Fiscal do Estado da Paraíba, no ano de 1963,
tendo sido posto à disposição da então récem criada  Empresa de Saneamento da
Capital S/A – SENECAP, atual CAGEPA– Companhia de Água e Esgotos do Estado
da Paraíba, sem qualquer ônus para origem, no ano de 1972.

Defende, então, o recorrente que, desde sua cessão
lhe fora assegurado o retorno à lotação de origem, diante de sua condição de servidor
efetivo e estável, por força da aprovação em cursos intensivos, mecanismo previsto
pelo art. 6º da Lei nº 3.364/65.

Pois  bem,  muito  embora o  Estado da Paraíba não
tenha  apresentado  contestação  ou  contrarrazões,  os  documentos  constantes  dos
autos, de fato, confirmam a estabilidade do recorrente, em especial o assentamento
constante do seu ato de nomeação, de seguinte teor, fl. 11/V:

O  servidor  a  que  se  refere  o  presente  título  tem
assegurada a efetivação, conforme disposto no art. 6º
da Lei nº 3.364, de 27 de novembro de 1965.

Ocorre que, mesmo diante dessa condição, tenho que
o inconformismo do apelante não merece acolhimento, uma vez que não apresentou
provas suficientes do direito pleiteado,  ônus que lhe caberia enquanto autor,  nos
termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

Com  efeito,  como  bem  registrado  no  parecer
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ministerial, “a documentação encaminhada pela CAGEPA – Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba, comprova o vínculo funcional totalmente distinto ao
vindicado nos autos (…)”, qual seja o de Engenheiro Civil contratado, com data de
admissão em 01 de março de 1979, fl. 30.

Ademais, atualmente, teria o apelante já alcançado a
aposentadoria  compulsória,  uma  vez  que,  desde  05  de  junho  de  2010,  teria
completado mais de 70 (setenta) anos de idade, não havendo, pois, como se falar em
retorno às funções originais na Secretaria das Finanças do Estado.

Logo,  em meu sentir,  é  de se  manter a decisão de
primeiro grau que julgou improcedente o pleito, ainda que por fundamento diverso.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Gustavo Leite Urquiza - Relator (Juiz de Direito convocado com jurisdição limitada
em substituição ao Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) e João
Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de março de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
Juiz de Direito Convocado

Relator
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